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Parecer Carlos Alberto de Mello - Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito, Meio
Ambiente e Acessibilidade

A presente proposição trata de projeto de lei complementar de autoria dos Edis Jose
Márcio Lopes Gues, Marlos Siqueira Rodrigues Martins e Tallia Sobral Nunes que institui o IPTU
Ecológico no município de Juiz de Fora.

Instado a manifestar nos autos como membro da Comissão de Urbanismo, Transporte,
Trânsito, Meio Ambiente e Acessibilidade, no que tange as suas cometências, não foi verificada a
existência de vício capaz de obstaculizar o desenrolar do processo legislativo relativo a proposição.

Isto posto, libero o presente projeto de lei complementar para sua regular tramitação até
deliberação em plenário, oportunidade em que manifestarei meu voto político sobre a matéria em
questão.

Palácio Barbosa Lima, 08 de novembro de 2021.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PTB
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